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Ata da 49ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes da 3ª Sessão Legislativa Ordinária 

da 34ª Legislatura, realizada pela Comissão de Legislação e Justiça, pela Comissão Finanças, 

Orçamento e Tomada de Contas e pela Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais no 

dia 06 de junho de 2019, quinta-feira, na Câmara Municipal de Lima Duarte, MG.  

 

Às treze horas e quarenta e cinco minutos do dia seis de junho de dois mil e dezenove, na Sala 

de Reuniões, reúnem-se a Comissão de Legislação e Justiça, a Comissão de Finanças, 

Orçamento e Tomada de Contas e a Comissão de Obras e Serviços Públicos, com a presença 

dos Vereadores Aristides dos Reis de Magalhães, Donizete Martins de Aguiar, Fábio Pereira 

Vieira, Geraldo Fonseca Neto, Jerônimo Sebastião de Oliveira, João Batista de Moura Júnior, 

José Jayme Carvalho da Cunha e Rogério Ferreira dos Santos. Presente na reunião a 

Assessora Parlamentar. Declarada aberta a reunião pelo Presidente da Comissão de Legislação 

e Justiça, passa-se à leitura das atas da 47ª e 48ª reuniões de comissões, que são declaradas 

aprovadas. Constata-se a presença do Comandante da Polícia Militar neste Município, 

Tenente Geovane, que está nesta Casa a convite das comissões para prestar esclarecimentos 

quanto a regulamentação dos serviços de frete e aluguel em veículos automotores. O 

Comandante explicou como é feita a condução dos trabalhos da Polícia Militar no Município, 

que não há nenhum trabalho direcionado a uma ou outra profissão, mas que em todas as 

fiscalizações todos são abordados de forma sistemática e sem qualquer distinção. Que nas 

fiscalizações são verificados os itens conforme disposto na legislação em vigor, que não há 

possibilidade de se flexibilizar qualquer abordagem, já que a lei dispõe sobre a forma como se 

devem ser averiguados os documentos, condições de veículos, e demais itens. Ao final se 

disponibilizou para prestar qualquer esclarecimento. Vários questionamentos de diversos 

outros assuntos foram tratados e respondidos. Agradecida a presença do Comandante, 

imediatamente passa-se a leitura dos Projetos em pauta: Projeto de Lei Ordinária de 

Iniciativa do Poder Legislativo nº 05/2019, que “Estabelece a prioridade de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte e define os termos local e regional para 

fins de procedimentos licitatórios realizados pelo Poder Público Municipal”. Projetos de 

Leis Ordinárias de Iniciativa do Poder Executivo nº 02/2019, que  “Dispõe sobre a planta 

genérica de valores e estabelece os critérios de apuração do valor venal dos imóveis 

cadastrados no município.”; PLO nº 05/2019, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício financeiro de 2020 e dá outras providências.”;  PLO nº 08/2019, que “Define o 

valor do piso salarial aos professores do magistério municipal, para o fim específico de 

adequação ao piso salarial profissional nacional dos profissionais do magistério público da 

educação básica, nos termos em que preceitua a Lei Federal nº 11.738/2008, e da outras 

providências.”; PLO nº 09/2019, que “Dispõe sobre concessão de subvenção à entidade que 
menciona.”; PLO nº 10/2019, que “Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2019 no valor de R$ 299.970,00 e dá outras providências.”; PLO nº 11/2019, que 

“Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2019 no valor de R$ 

280.000,00 e dá outras providências.”; PLO nº 12/2019, que “Autoriza abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento de 2019 no valor de R$ 1.800.000,00 e dá outras 

providências.”; PLO nº 14/2019, que “Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2019 no valor de R$ 66.235,59 e dá outras providências.”; e PLO nº 15/2019, que 

“Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2019 no valor de R$ 
305.557,75 e dá outras providências.”. Em relação aos projetos em pauta nesta data, PLO 

nº 05/2019, verifica ter ocorrido primeira discussão e votação plenária. Não havendo dúvidas 
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a serem esclarecidas é apresentado segundo relato em conjunto, com aposição de emendas, o 

qual é aprovado pelos demais membros das comissões. Referido parecer será encaminhado 

para leitura em Plenário e irá subsidiar a segunda e última discussão e votação do projeto. Em 

relação aos projetos do Poder Executivo, PLO nº 02/2019, os relatores informam que todos 

os estudos técnicos foram realizados, as audiências públicas foram feitas e a população está 

ciente de todo projeto. Há discussão em relação a apresentação de relato e encaminhamento 

do projeto para votação plenária, uma vez que a presente data está próxima do recesso 

legislativo que ocorrerá no mês de julho. Por esta razão, evitando que a discussão e votação 

plenária ocorra véspera de recesso, há um consenso entre os vereadores que as emendas 

apresentadas conjuntamente pelos vereadores e reproduzidas pelas comissões no voto dos 

relatores, bem como a emenda em separado existente será publicada ainda este mês. Porém o 

encaminhamento do parecer das comissões, quando estiver pronto, discussão e votação 

plenária ocorrerá em agosto. Em relação ao PLO nº 05/2019, verifica-se ter ocorrido 

audiência pública na segunda feira dia 03/06, cumprindo desta forma um dos requisitos 

estabelecidos pela LOM. Após nova análise técnica é apresentado primeiro relato conjunto, o 

relato é colocado em votação e, após aprovado pelos demais membros das comissões, torna-se 

parecer o qual será encaminhado para subsidiar a primeira discussão e votação do projeto em 

Plenário. Em relação ao PLO nº 08/2019, verifica ter ocorrido primeira discussão e votação 

plenária. Não há resposta do Conselho Municipal sobre a discussão do projeto. Para que não 

ocorra nenhum prejuízo aos profissionais que estão contemplados no projeto, há discussão e 

consenso entre os relatores que o segundo relato será apresentado e colocado em votação 

ainda que sem conhecimento da resposta do Conselho Municipal de Educação. Desta forma, 

não havendo dúvidas a serem esclarecidas é apresentado segundo relato em conjunto, o qual é 

aprovado pelos demais membros das comissões. Referido parecer será encaminhado para 

leitura em Plenário e irá subsidiar a segunda e última discussão e votação do projeto. Em 

relação ao PLO nº 09/2019, é feita análise técnica e discussão do projeto. Os relatores 

apresentam o primeiro relato, o qual é aprovado pelos demais membros das comissões e 

tornado o primeiro parecer conjunto. Referido parecer será encaminhado para subsidiar a 

primeira discussão e votação do projeto em Plenário. Em relação aos PLO nº 10/2019, PLO 

nº 11/2019 e PLO nº 12/2019, é feita análise técnica pelos assessores técnicos e discussão do 

projeto. Uma vez que estão diversos projetos com objeto semelhante sendo discutidos nesta 

data, é solicitado seja encaminhado convocação ao Secretário Municipal de Saúde e ao 

responsável pela contabilidade do Município para que possam estar presentes na próxima 

reunião de comissões e possam justificar, pessoalmente, os projetos de abertura de crédito 

adicional na área da Saúde. Os relatores apresentam os primeiros relatos, sendo todos 

aprovados pelos demais membros das comissões e tornado primeiro parecer conjunto dos 

projetos. Referidos pareceres serão encaminhados para subsidiar a primeira discussão e 

votação dos projetos em Plenário. Em relação ao PLO nº 14/2019, é feita análise técnica e 

discussão do projeto. Uma vez que o terminal rodoviário já está há anos sendo construído e 

com diversas intervenções e paralisações, é solicitado a convocação do Secretário Municipal 

de Obras para que apresente a prestação de contas parcial da obra do terminal rodoviário. 

Após discussão os relatores apresentam o primeiro relato, o qual é aprovado pelos demais 

membros das comissões e tornado o primeiro parecer conjunto. Referido parecer será 

encaminhado para subsidiar a primeira discussão e votação do projeto em Plenário. Em 

relação ao PLO nº 15/2019, é feita análise técnica e discussão do projeto. Os relatores 

apresentam o primeiro relato, o qual é aprovado pelos demais membros das comissões e 
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tornado o primeiro parecer conjunto. Referido parecer será encaminhado para subsidiar a 

primeira discussão e votação do projeto em Plenário. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a 

reunião às dezessete horas e quarenta minutos. Após aprovação, a presente Ata será assinada 

pelos presentes e publicada no Quadro de Aviso desta Casa e no endereço eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- original devidamente assinado a disposição de qualquer cidadão na Câmara Municipal de 

Lima Duarte, na forma prevista - 

 


